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D E C R u T O N2 _99tJ 

de ll.t de junho de 1. 967 

Füil}UI.A! l!J'1'EO DO CONCUhSO P.hhh E§ 

co:..HA Di~ LETPu-\. DA HÓSICA OFICIAL 
DO BI-C~HTENÁRIO DE SÃO JOSE DOS 

CALPOS o 

O Prefeito Municipal ês São José nos Campos usando de 

suas at~ibuiçÕes , 

p E C R .h; T .. \ : 
, A 

Arti~o 12 - Fica i~stituido no ambito nacional o Cone~ 
' , N 

so nara escolha da letra da Musica Oficial do Bi -C entenario de Sao Jo -, , 
se dos Camnos , 1ue sera ~usicada oor compositor de comprovada caoac1Q2 
à e musical , escolhido dentre os melhores musici~ tas nacionais . 

Artigo 22 - As letras deverão ser aoresentadas oelos 
' candidatos em envelo1eí lacrado , contendo exteriormen~e somente o pse~ 

A A - , 
donimo do concorrente , na Secr~ta:io da Camara lunicipal de Sao Jose -

, ' , 
dos Campos , ate as lh horas do oroximo dia 30 de junho de 1967. 

, -Artiro 3Q - O julgame~to se dara por uma comissao inte-
, A 

grada pelo noeta Cassiano lücardo, que escolhera , de livre e exponta -
nea vontade , dois outros membros , anresentando a letra vencedora no 
prazo de dez dias a contar do dia de encerramento das inscriçÕeso 

Artigo 42 - Ao concorrente vencedor será oferecido um -
A 

premio em dinheiro de rc~ loOOo ,oo (um mi l cruzeiros novos) , obrigando-
se o mesmo a acompanhar os t rabalhos do comnositor sorteado para musi
car a letra escoltida nela comissãoo 

, , ... .... 
Artigo 52 - A J.fusica Oficial do Bi- Centenario de ,:,ao 

, c , ... 
Jose dos amnos devera ser execut&da e cantada publicamertP em audiçao 
esnecialmente preparada tJara o evento , em data não posterior ao Dia 

27 de Julho de 1967. 
Artipo 62 - ~ste d~creto entrar~ e~ vigor na data de -

sua ~ublicação , revogadas as 
Prefeitura da 

:i unho de 1.967 o 

dis?osiçÕes 
A 

Est~a de 
) / 

, 
em contrariao 
são Jos~ G:}os c ampos , 

~-. 
14 de -
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